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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

SECRETARIA DE GABINETE CIVIL
CNPJ: 01.616.269/0001-60

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE LEI MUNICIPAL

CERTIFICAMOS, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que

a LEI MUNICIPAL Nº 043/98, datada de 08 (oito) de dezembro do ano de 1998, foi

devidamente PUBLICADA NO ÁTRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, em

conformidade com os procedimentos legais e administrativos vigentes à época para dar

publicidade aos atos normativos municipais.

A referida publicação, cumpriu os requisitos de publicidade exigidos no art. 147,

IX, da Constituição do Estado do Maranhão, antes da alteração do dispositivo pela EC nº

081/2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO
MARANHÃO, 25 de agosto de 2025. e
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